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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 156/2022				                  Três Passos, 28 de junho de 2022.

Senhor Vereador:

Em resposta ao Requerimento nº 27, de 2022, informo que:

1.-) Houve a nomeação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Processo Seletivo Simplificado, por meio da Portaria nº 14, de 2021.

2.-) O acompanhamento desta Casa Legislativa em relação ao processo seletivo simplificado nº 1, de 2021, para a função de Procurador Jurídico, se deu como forma de fiscalização das ações praticadas pela empresa contratada, durante todas as etapas do Processo Seletivo, como a formulação do edital, publicações, recebimento da taxa de inscrição, homologação das inscrições, divulgação da data  e  local  da aplicação da prova teórico objetiva,  divulgação da notas, classificação preliminar e classificação final. 

3.-) A todo o processo seletivo foi organizado e executado pela empresa, foi Maranatha Assessoria, vencedora da Dispensa de Licitação nº 20, de 2021.

4.-) No dia da prova não havia nenhum servidor desta Casa Legislativa que acompanhou a aplicação da prova, pois conforme consta no Contrato nº 22, de 2021, a empresa Maranatha Assessoria ficou responsável pela aplicação da prova, com equipe de coordenadores e fiscais treinados, sendo que toda a documentação foi enviada via correio em envelopes lacrados diretamente à empresa, a serem abertos em futura auditoria, se necessário.
A “irregularidade no gabarito” somente chegou ao conhecimento dos servidores da Câmara Municipal, após denúncia feita junto ao Ministério Público local, quando então foi necessário realizar a abertura dos envelopes lacrados e verificar a documentação.
Quando constatada a situação dos gabaritos, imediatamente esta Casa remeteu cópia integral de todos os documentos, para que o órgão fiscalizador indicasse a providências a serem adotadas pela Câmara, sobretudo poque, quando a Câmara foi cientificada da existência de denúncia para apuração de possível irregularidade, sendo instada a prestar informações, o processo seletivo já havia sido homologado, conforme cronograma, e a candidata aprovada em primeiro lugar já havia sido contratada.

5.-) O valor pago à empresa Maranatha Assessoria foi de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

6.-) A contratação de empresa para realização do processo seletivo se deu por meio de Dispensa de Licitação, porque não se tinha conhecimento da licitação de registro de preços de processo seletivo vigente no Poder Executivo, até mesmo porque este é um procedimento que é pouco comum. Menos comum ainda é a Câmara Municipal realizar adesão aos registros de preços do Poder Executivo. Apenas em algumas situações pontuais, quando há vantajosidade, é que se procede na adesão.
Tanto é que, muito embora haja diversos serviços em comum contratados pelo Poder Executivo e Legislativo, de todos os contratos vigentes nesta Municipal, apenas 3 (três) se deram por meio de adesão a Licitações do Poder Executivo (aquisição de cestas básicas, material de expediente e plano de saúde).

7.-) As informações acima referidas, bem como as cópias dos documentos comprobatórios, já constam do Ofício nº 46/2022, resposta ao Requerimento nº 3, de 2022, de autoria do vereador Osvaldir Urnau, assinado também por Vossa Senhoria.

8.-) Importante mencionar que nos prazos legais, não houve por parte de nenhum candidato a interposição de recurso em relação ao gabarito preliminar e vista de prova padrão, bem como à nota da prova objetiva e de títulos do processo seletivo simplificado nº 1, de 2021.

Atenciosas saudações.


Edivan N. Baron,
Presidente.
















Ao Senhor
Ingomar Sandtner,
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